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CONVOCATÓRIA nº 004.01.2023 – SC
“Comemoração do Aniversário da Cidade – 2023”

A Prefeitura de Santo Andre� , por interme�dio da Secretaria de Cultura (SC) e do CMPC (Conselho Municipal
de Polí�ticas Culturais), torna pu� blica a presente Convocato� ria para seleça o de propostas de intervenço es
culturais a serem realizadas no a"mbito do evento “Comemoraça o do Aniversa� rio da Cidade - 2023” cujo
perí�odo de realizaça o sera�  de 31/03/2023 a 30/04/2023, na cidade de Santo Andre� , SP.

INTRODUÇA5 O

DIRETRIZES que norteara o a programaça o: a partir de dia� logos com as representaço es de artistas locais,
grupos culturais,  instituiço es e usua� rios de cultura e demais agentes envolvidos nas polí�ticas pu� blicas
culturais do municí�pio de Santo Andre�  foram estabelecidas as seguintes diretrizes que norteara o a
seleça o de  intervenço es  artí�stico-culturais  que  ira o  compor  a  programaça o  da  “Comemoraça o  do
Aniversa� rio da Cidade-2023”:

a. Valorizar o conhecimento acerca da memo� ria e dos sí�mbolos da cultura local e celebrar a histo� ria da
cidade, de seus personagens, de seu arcabouço artí�stico-cultural e de seu patrimo" nio material e
imaterial;

b. Promover o dia� logo entre a intervença o artí�stica e o patrimo" nio material/imaterial local;
c. Potencializar o uso das estruturas existentes e dos elementos pro� prios da cultura local;
d. Promover a interaça o do pu� blico com a intervença o artí�stica e com o patrimo" nio, de forma que a

programaça o seja menos contemplativa e traga o muní�cipe ou o visitante para uma relaça o mais ativa;
e. Priorizar a ocupaça o dos espaços livres e edificaço es da cidade;
f. Reduzir interfere"ncias com instalaço es de infraestruturas artí�sticas;
g. Adequar o porte das atraço es a? s capacidades das estruturas locais;
h. Priorizar o envolvimento e a participaça o da produça o cultural local;
i. Expressar atrave�s da programaça o a diversidade cultural sem restriça o de linguagens;
j. Realizar de forma transparente e democra� tica a seleça o das atraço es que ira o compor a programaça o

do evento;
k. Tornar pu� blicos os valores das contrataço es para o evento;
l. Priorizar aço es que tenham cara� ter formativo e de continuidade e que na o se limitem necessariamente

aos dias do evento; Sera o priorizadas as iniciativas culturais que tenham desenvolvido aço es em
benefí�cio da sociedade, especialmente aquelas que tenham sido destinadas a povos, grupos e
comunidades e populaço es historicamente invisibilizadas ou em situaça o de vulnerabilidade social
e/ou com reduzido acesso aos meios de produça o e fruiça o cultural;

m. Buscar, atrave�s da intervença o cultural, dia� logos com outras a� reas (meio ambiente, turismo, inclusa o
social, desenvolvimento local, etc.);

n. Promover interca" mbios culturais entre os municí�pios da regia o;
o. Fomentar as tre" s  dimenso es culturais da iniciativa:  a  simbo� lica,  a econo" mica e  a cidada .  Dimensa o

simbo� lica: criaça o cultural feita cotidianamente por qualquer protagonista pela forma escolhida para se
expressar; Dimensa o econo" mica: atividades relacionadas a?  cadeia produtiva que propicia as “economias
da cultura”, e as possibilidades de compra e venda e sustentabilidade das aço es e seus agentes;
Dimensa o cidada : que prioriza o acesso universal a?  cultura por meio do estí�mulo a?  criaça o artí�stica e a?
democratizaça o das condiço es de produça o cultural, de circulaça o e de fruiça o.

1 Objeto p.2
2 Termos ultilizados p.2
3 Valores p.2
4 Prazo de vigência desta convocatória p.2
5 Condição de participação p.2
6 Propostas p.3
7 Inscrições com envio de documentação p.3
8 Categorias de inscrição e remuneração p.4
9 Habilitação e Seleção p.6
10 Análise p.6
11 Entrega de documentação complementar p.8
12 Execução p.9
13 Pagamento p.9
14 Impugnação p.10
15 Disposições gerais p.10
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1. OBJETO

1.1.Esta Convocato� ria objetiva selecionar propostas de intervenço es culturais apresentadas por agente(s)
cultural(s),  artistas,  grupos  culturais  e  artí�sticos,  coletivos  de  cultura,  representados  por  pessoas
jurí�dicas  nos  termos  da  Lei  Federal  8.666/93,  para  realizarem  intervenço es  artí�stico-culturais  na
cidade de Santo Andre� .

1.2.As propostas sera o realizadas na cidade de Santo Andre�  durante a Comemoraça o  do Aniversa� rio da
Cidade de 2023 no perí�odo de 31/03/2023 a 30/04/2023.

1.3.As inscriço es estara o abertas de 09 de janeiro de 2023 ate�  as 23h59 de 29 de janeiro de 2023 e devera o
ser  realizadas  exclusivamente  online  atrave�s  da  plataforma  CulturAZ:
https://culturaz.santoandre.sp.gov.br/projeto/1787/

1.4.As propostas devera o estimular e fomentar a diversidade da cultura,  nas suas expresso es populares,
urbanas  e  tradicionais  e  atender  rigorosamente  a? s  diretrizes  expostas  na  introduça o  desta
Convocato� ria.

1.5.Para fins desta Convocato� ria entendemos como:

2. TERMOS UTILIZADOS

Proponente: a  pessoa  fí�sica  (agente  cultural,  artista  ou  indiví�duo  representante  do
grupo artí�stico, banda, coletivo de cultura) devidamente cadastrada como
“Agente responsável pela inscrição” na Plataforma digital CulturAZ.

Contratado: a  pessoa  jurí�dica  (empresa  indicada  como  representante  do
PROPONENTE), devidamente cadastrada como “Instituição responsável”
na Plataforma digital CulturAZ.

Comissa o de Trabalhos Internos: equipe composta por servidores pu� blicos indicados pela Administraça o
Municipal.

Comissa o de Ana� lise: composta por 6 (seis) integrantes, sendo 3 (tre" s) te� cnicos indicados pela
Administraça o Municipal  de  Santo  Andre�  e  3  (tre" s)  membros
representantes da Sociedade Civil selecionados entre os inscritos no Banco
de  Pareceristas  da  Plataforma  CulturAZ.  Todos com direito a?  voto. Na
primeira reunia o da Comissa o, sera o definidos o Presidente da Comissa o e
o Coordenador dos trabalhos.

Parecerista: profissionais da a� rea cultural selecionados a partir do Banco de 
Pareceristas hospedado na

plataforma Culturaz ou de outras fontes confia� veis, contratados para 
ana� lise te� cnica dos  projetos inscritos e elaboraça o de pareceres te� cnicos.

Proposta Cultural: projeto cultural detalhado enviado digitalmente pela Plataforma CulturAZ
Intervença o Cultural: entendida num amplo e mu� ltiplo significado da pra� tica artí�stica no espaço 

territorial urbano.

3. VALORES

3.1.O valor total destinado a esta Convocato� ria e�  de ate�  R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

3.3.A  convocaça o  dos  selecionados  esta�  condicionada  a?  existe"ncia  de  disponibilidade  orçamenta� ria  e
financeira, na o caracterizando a seleça o como expectativa de direito do proponente.

4. PRAZO DE VIGEL NCIA 

4.1.O prazo de vige"ncia do resultado desta Convocato� ria se extingue a partir da data de encerramento do
evento em 30/04/2023.

5. CONDIÇO5 ES DE PARTICIPAÇA5 O

5.1.Podem  participar  como  proponentes desta  Convocato� ria  agente(s)  cultural(is),  artista(s),  grupos
artí�sticos, bandas, coletivos de cultura representados por pessoas jurídicas que tenham objeto social
compatí�vel com os objetivos desta Convocato� ria e atuaça o comprovada na a� rea cultural.

5.1.1.Os  proponentes  PF  (pessoa  fí�sica)  podem  participar  desta  Convocato� ria  desde  que  sendo
representados  por  PJ  (pessoa  jurí�dica).  No  ato  da  inscriça o,  a  PJ  que  fara�  a  representaça o  da
contrataça o junto a?  Prefeitura devera�  ser indicada.

5.1.2.Caso o proponente tenha como membro(s) participante(s) menor(es) de idade devera�  ser apresentada
a Carta de Representaça o de Menor de Idade, conforme modelo exposto em anexo neste edital.

5.2.O tempo de atuaça o do proponente devera�  ser comprovado atrave�s: de histo� rico de atividades culturais
e  artí�sticas  que  considerar  mais  relevantes  e  de,  pelo  menos,  5  (cinco)  mate� rias  ou  documentos
similares que comprovem o reconhecimento pela opinia o pu� blica ou de crí�tica especializada (jornais,
revistas impressos ou eletro" nicos).  Mate� rias de redes sociais,  como Facebook, Twiter,  Youtube, etc,
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devera o ser “printadas” (printscreen) e apresentar claramente a data de postagem, portanto na o sera o
aceitos apenas os “links” das mate� rias.

5.3.Esta o impedidas de participar das categorias remuneradas desta Convocato� ria:

a. Pessoas Fí�sicas;

b. Pessoas Jurí�dicas que:

I. Na o se enquadrem nas condiço es descritas no item 5.;

II. Tenham  como  so� cios  membros  da  Comissa o  de  Ana� lise,  seus  parentes  ate�  2º  grau,  seus
co" njuges ou companheiros.

III. Possuam parentes em linha reta ou colateral, por consanguP inidade ou afinidade ate�  3º grau,
e/ou  co" njuge  ou  companheiro(a),  de  servidor  da  Administraça o  Direta  ou  Indireta  deste
Municí�pio, ocupante de cargo em comissa o ou funça o de confiança e que exerça suas funço es
na a� rea responsa� vel pela presente demanda ou contrataça o.

5.4.Na o sera�  permitida a participaça o de proponentes que tenham, entre seus componentes integrantes que
se enquadrem nas vedaço es a pessoas jurí�dicas expostas no item 5.3 desta Convocato� ria.

6. PROPOSTAS

6.1.As  propostas  devera o  observar  rigorosamente  as  diretrizes  apresentadas  na  introduça o  desta
convocato� ria.

6.2.Cada proposta sera�  selecionada apenas 01 (uma) vez;  se o nu� mero ma� ximo de propostas para uma
determinada categoria na o for atingido, a Comissa o de Trabalhos Internos podera�  optar por selecionar
ate�  02  (duas)  vezes  uma  mesma  proposta.  Neste  u� ltimo  caso,  as  propostas  sera o  remuneradas
individualmente pelo valor estabelecido na seleça o.

6.3.As datas, horários e locais das apresentações das intervenções serão definidos pela Comissão de
Trabalhos Internos e comunicados ao proponente selecionado.

6.4.A Comissa o de Trabalhos Internos podera�  alterar a categoria do proponente selecionado de acordo com
as especificaço es da apresentaça o.

6.5.Podera o ser inscritas propostas referentes a qualquer linguagem artí�stica ou manifestaça o cultural.

7.INSCRIÇO5 ES COM ENVIO DE DOCUMENTAÇA5 O

7.1.A inscriça o nesta Convocato� ria e�  gratuita e podera o se inscrever agentes culturais, artistas, coletivos,
grupos artí�sticos representados por pessoas jurí�dicas (empresas cujo objeto social seja compatí�vel com
a atuaça o cultural proposta e que o CNAE permita representaça o artí�stica).

7.2.Cada proponente podera�  inscrever, no ma� ximo, 02 (duas) propostas, independentemente da Categoria.

7.3.As inscriço es estara o abertas de 09 de janeiro de 2023 ate�  as 23h59 de 29 de janeiro de 2023 e devera o
ser  realizadas  exclusivamente  online  atrave�s  da  plataforma  CulturAZ:
https://culturaz.santoandre.sp.gov.br/projeto/1787/

7.4.Para a inscriça o digital nesta Convocato� ria e�  necessa� rio estar inscrito na plataforma CulturAZ.

7.5.Na o havera�  checagem de documentaça o no momento da inscriça o digital.

7.6.Para realizar a inscriça o nas categorias remuneradas, o proponente devera�  enviar em anexo, no formato
de arquivo digital PDF, devidamente nomeados conforme o conteu� do, os seguintes documentos:

Anexo 1:

co� pia do Contrato Social com o nº da JUCESP legí�vel e alteraça o do contrato - quando houver (na o
pode ser S/C). OU Se for Cooperativa ou Associaça o: co� pia do Estatuto, co� pia da Ata de Eleiça o e
co� pia(s) da(s) ficha(s) de cooperado(s). OBS: No objeto social da empresa ou cooperativa precisa
constar  a  representaça o  artí�stica  ou  realizaça o  de  eventos  culturais, realizaça o  de  shows,
apresentaço es  artí�sticas,  produça o  ou  promoça o  de  eventos  culturais.  A MEI podera�  fazer a
representaça o apenas para o titular da mesma ou para o grupo cujo titular da MEI seja integrante.

Anexo 2: co� pia de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí�dicas – CNPJ.

Anexo 3:
release do artista (ou grupo, coletivo) que realizara�  a intervença o e Link da rede social. Mate�rias
jornalí�sticas, pre"mios, certificados ou quaisquer outros materiais que sirvam como portfo� lio. Todo
o material enviado devera�  estar identificado e datado.

Anexo 4:
no caso de a proposta envolver execuça o de obra musical (em apresentaço es musicais, teatrais ou 
de qualquer outra linguagem artí�stica), apresentar Termo de Cie"ncia a respeito do ECAD.

Anexo 5: mapa de palco ou cena� rio, tempo de montagem e desmontagem e/ou planta baixa (com

dimenso es do cena� rio e disposiça o da plateia).
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8. CATEGORIAS DE INSCRIÇA5 O E REMUNERAÇO5 ES

CATEGORIA A: FESTIVAL DO CAMBUCI/PARANAPIACABA
Descrição: Intervenções pensadas para locais fixos ou de caráter itinerante.
Que tipo de iniciativa se espera: Iniciativas  com  refere" ncias  a?  cultura,  memo� ria  e  tradiçoes

locais de Paranapiacaba.

Quem pode se inscrever: Agente(s) cultural(is), artista(s), grupos    artí�sticos, bandas,
coletivos   de   cultura representados por pessoas   jurí�dicas que
tenham objeto social compatí�vel com os  objetivos desta
Convocato� ria e atuaça o comprovada na a� rea cultural.

Quantidade prevista de propostas contempladas: Ma� ximo de 4 propostas
Valor para cada proposta selecionada: R$ 3.000,00
Valor total para a categoria: R$ 12.000,00
Infraestrutura: A demanda te� cnica deve ser via� vel e adapta� vel a? s condiço es de

apresentaça o do local. Caso haja a necessidade de infraestrutura
de sonorizaça o, iluminaça o,  transporte ou qualquer outra, a
mesma ficara�  a cargo do proponente.

CATEGORIA B: PALCOS PARQUES/ESPAÇOS CULTURAIS
Descrição: Intervenções pensadas para locais fixos
Que tipo de iniciativa se espera: O perfil esperado das propostas sa o intervenço es para palco.
Quem pode se inscrever: Agente(s) cultural(is), artista(s), grupos    artí�sticos, bandas,

coletivos    de    cultura  representados por pessoas jurí�dicas que
tenham objeto social compatí�vel com os objetivos desta Convocato� ria
e atuaça o comprovada na a� rea cultural.

Quantidade prevista de propostas contempladas: 5
Valor para cada proposta selecionada: R$ 3.000,00
Valor total para a categoria: R$ 15.000,00
Infraestrutura oferecida: PRATICAR VEIS  –  tipo plataforma,  meta� lico,  pantogra� fico/telesco� pico,

unidades com medida de 2m x 1m, altura com regulagem de 20cm a
1m,  tampo  em  compensado  resistente  liso  com  revestimento  em
carpete ou similar na cor cinza ou preta. Acabamento com lycra preta.
Pode  ser  solicitado  escada  e  rampa  de  acesso  para  qualquer  das
alturas regula� veis e guarda-corpos.

Gerador 80 K V A  – Blindado e silencioso, acompanhado dos
cabos de conexo es. Voltagem 110/220V.

Luz – Pequeno porte. Composto de: 36 refletores parled rgbw; 08
moving  bean;  01  mesa  controladora  digital  de  48  canais  com
4KW/canal,  com sistema DMX 512; 04 elipsoidais;  04 set lites de
1000 watts; 02 mini brutts de 06 la" mpadas de 650 watts cada; 08
moving  lights,  01  Ma� quina   de  fumaça  de  800  watts;  01  fiaça o
necessa� ria  para  interligar  o  sistema;  01  cabo  de  AC  de  100m.  A
empresa devera�  disponibilizar passa cabos.

Som – Pequeno porte. Compatí�vel para 2.000 pessoas em ambiente
fechado ou aberto composto de: 04 caixas acu� sticas de Sub Grave, 04
caixas acu� sticas para me�dias e altas frequP e"ncias, 01 pote"ncia 5000
Watts RMS, 01 pote"ncia 3000 Watts RMS, 01 pote"ncia 1200 Watts
RMS, 01 processador Digital este� reo, 01 mesa Digital 32 canais com
software atualizado para PA. e monitor, 05 equalizadores analo� gicos
de 31 bandas este� reo, 02 efeitos digitais, 08 canais de compressores,
08 canais de Gate, 03 pote"ncias 1200 Watts RMS para os monitores,
05 monitores de duas vias, 01 bateria acu� stica compatí�vel com rider
te� cnico  do  artista  principal,  01  amplificador  para  guitarra
compatí�vel  com rider te� cnico do artista principal,  01 amplificador
para contra   baixo compatí�vel com rider te� cnico do artista principal,
10 microfones com pedestais, 04 microfones com central receptora
sem  fio,  02  microfones  headsets  com  receptora  RF  com  antena
externa  e  compatibilidade  de  rede  integrada,  04  sistemas  de
monitoraça o  pessoal  (in  ear),  10  direct  box,  01  estabilizador  de
voltagem de 5000 watts, 01 multicabo de 32 vias com 40 metros, 01
fiaça o necessa� ria para interligar o sistema, 01 aparelho de CD com
entrada USB, 01 aparelho de DVD. A empresa devera�  disponibilizar
passa cabos.

BOX TRUSS – treliça de alumí�nio  modelo Q30/Q50 para grid de
iluminaça o/e ou  portal.
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CATEGORIA C: ITINERANTES E FIXOS FORA DE PALCOS: PARQUES E ÁREAS AO AR LIVRE
Descrição: Intervenções itinerantes e/ou fixas fora de palco para

apresentação em parques e áreas livres;

Que tipo de iniciativa se espera: O perfil esperado das propostas sa o intervenço es itinerantes
ou que na o  demandem estrutura de palco, desenhadas para
espaços ao ar livre;

Quem pode se inscrever: Agente(s) cultural(is), artista(s), grupos    artí�sticos, bandas,
coletivos   de   cultura representados por pessoas jurí�dicas que
tenham objeto social compatí�vel com os objetivos desta
Convocato� ria e atuaça o comprovada na a� rea cultural.

Quantidade prevista de propostas contempladas: 15

Valor para cada proposta selecionada: R$ 3.000,00

Valor total para a categoria: R$ 45.000,00

Infraestrutura oferecida: A demanda te� cnica deve ser via� vel e adapta� vel a? s condiço es de
apresentaça o do local. Caso haja a necessidade de infraestrutura
de sonorizaça o, iluminaça o,  transporte ou qualquer outra, a
mesma ficara�  a cargo do proponente.

CATEGORIA D: ARTISTAS DE RUA
Descrição: Categoria não-remunerada pela Administração Municipal. Caso o

proponente não possua patrocínio e, desde que se enquadre nas
disposições da Lei nº 9.902 de 14/12/2016 (que dispõe sobre a
apresentação de artistas de rua), será permitida a solicitação
de arrecadação de doação de valores junto ao público, que
poderá contribuir de forma espontânea.

Apresentações: As apresentaço es ficam restritas a?  disponibilidade dos 
espaços e da montagem da agenda.

Categoria não-remunerada pela Administração 
Municipal

CATEGORIA E: INTERVALO SHOW
Descrição: Categoria não remunerada pela Administração Municipal.

Podem se inscrever proponentes que se interessem em divulgar
o trabalho de sua autoria em áudio pré-gravado nos intervalos
da programação;

Que tipo de iniciativa se espera: O a� udio enviado na inscriça o deve ter ate�  3 minutos, podendo ser
mu� sica, poesia, declamaça o, entre outros. O(s) arquivo(s) de
a� udio devera� (a o) estar em MP3  dentro de um Zip, que sera�
anexado a?  inscriça o

Categoria não remunerada pela Administração 
Municipal

CATEGORIA F: PARCERIAS E INTERVENÇÕES NÃO REMUNERADAS
Descrição: Categoria  não  remunerada  pela  Administração  Municipal.

Destinada a parcerias entre a “Comemoração do Aniversário da
Cidade” e possíveis interessados com o objetivo de contemplar
propostas artístico-culturais na cidade através de patrocínio ou
outras fontes de custeio de suas despesas.

Que tipo de iniciativa se espera: Nessa categoria, o proponente ou parceiro arca com as
despesas  de remuneraça o do artista(s), grupo ou coletivo. Caso
o proponente na o possua patrocí�nio e desde que se enquadre
nas disposiço es   da Lei nº 9.902 de 14/12/2.016 (que dispo e
sobre a apresentaça o de artistas de rua), sera�  permitida a
arrecadaça o de doaça o de

valores de forma esponta" nea junto ao pu� blico.
Apresentação: As apresentaço es ficam restritas a?  disponibilidade dos

espaços e da montagem da agenda.
Categoria não remunerada pela Administração 
Municipal
Infraestrutura oferecida: A demanda te� cnica deve ser via� vel e adapta� vel a? s condiço es de

apresentaça o do local. Caso haja a necessidade de infraestrutura
de sonorizaça o, iluminaça o,  transporte ou qualquer outra, a
mesma ficara�  a cargo do proponente.  A Comissa o de  Trabalhos
internos podera�  propor outros espaços na o definidos nesta
Convocato� ria para as propostas selecionadas.

8.2.A proposta podera�  ser sugerida para outros espaços na o especificados nesta Convocato� ria, cuja
infraestrutura necessa� ria sera�  de inteira responsabilidade do proponente.

8.3.Os valores citados na tabela de remuneraço es sa o brutos e sobre eles incidira o as devidas retenço es de
impostos, taxas e tributos de acordo com a representaça o da empresa.
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8.4.Caso a quantidade de propostas selecionadas na o atinja a totalidade dos quantitativos definidos no item
8 para cada categoria, a Comissa o de Trabalhos Internos podera�  remanejar os recursos financeiros
remanescentes para atender, no todo ou em parte, a?  propostas de outras categorias, sem exceder ao
limite ma� ximo de recursos financeiros destinados a esta Convocato� ria.

8.5.A Comissa o de Trabalhos Internos podera�  alterar a categoria apresentada na inscriça o. As eventuais
alteraço es constara o do resultado final da seleça o, a?  qual cabera�  recurso de acordo com o item 10.10 

8.6.Caso o proponente traga alguma infraestrutura pro� pria ou que complemente a que e�  oferecida pela
Organizaça o, sera�  de sua pro� pria responsabilidade a contrataça o, montagem, desmontagem, transporte
e demais itens pertinentes, de modo a na o afetar a continuidade da programaça o do evento.

8.7.Os custos com todos os insumos intrí�nsecos relativos e decorrentes a? s propostas, incluindo despesas
com alimentaça o, transporte, equipamentos, materiais e despesas trabalhistas e gastos decorrentes
com usos de imagem e direitos autorais correra o por conta do proponente.

8.8.Cada intervença o podera�  durar de 30 (trinta) a?  no ma� ximo 90 (noventa) minutos (exceto Categoria D). A
duraça o da intervença o devera�  estar especificada na proposta. No caso de intervenço es culturais que
na o exijam a presença fí�sica do proponente no decorrer do dia, pede-se que os hora� rios  para
apreciaça o do pu� blico estejam especificados na proposta. Estas intervenço es somente tera o
autorizaça o para desmontagem ao final da programaça o do dia.

9.HABILITAÇA5 O E SELEÇA5 O

A seleça o das propostas ocorrera�  em duas fases, a saber:

9.1.Habilitação. Cara� ter eliminato� rio. Sera�  avaliado o cumprimento das exige"ncias documentais. A fase de
habilitaça o sera�  realizada por equipe indicada pela Secretaria de Cultura. Os proponentes tera o suas
inscriço es inabilitadas quando:

I. Na o tiverem cumprido todas as exige"ncias estabelecidas nesta Convocato� ria, incluindo o
preenchimento correto do formula� rio de inscriça o;

II. Na o tiverem enviado algum dos documentos e/ou Anexos obrigato� rios constantes no item 7;

III. Na o se enquadrem nas condiço es descritas no item 5;

IV. No caso de inscriça o de propostas ide"nticas por proponentes diferentes,  ambas as inscriço es sera o
inabilitadas em qualquer tempo.

9.2.Podera o  ser  diligenciadas  as  inscriço es  que  apresentarem erro no envio  dos  documentos  e  Anexos
obrigato� rios. Caso sejam diligenciados, os proponentes das inscriço es podera o fazer o correto envio dos
documentos e anexos obrigato� rios que tenham sido objeto da dilige"ncia em ate�  24h apo� s serem
notificados.

9.3.A Habilitaça o caracteriza-se como fase eliminato� ria, e na o cabera o recursos.

9.4.Seleção. Cara� ter classificato� rio. Pontuara�  as propostas apresentadas em cada categoria de acordo com
os crite� rios estabelecidos nesta Convocato� ria.

9.5.Participara o da Fase de Seleça o todas as propostas aprovadas na Fase de Habilitaça o.

9.6.A  Fase de Seleça o  sera�  realizada atrave�s  de  apreciaça o  individual  das  propostas  e  em  reunio es  de
apreciaça o coletiva.

9.7.A Comissa o de Ana� lise e�  soberana em suas deciso es.

9.8.Todos os membros da Comissa o de Ana� lise devera o ser profissionais com atuaça o reconhecida na a� rea
cultural e relevante atuaça o na mate� ria de objeto do julgamento, cuja comprovaça o se dara�  por meio da
apresentaça o de currí�culo.

9.9.A lista dos nomes que ira o compor a Comissa o de Ana� lise sera�  publicada concomitantemente a?
divulgaça o do resultado final da Seleça o na Plataforma CulturAZ.

9.10.ER  vedado o julgamento, por membros da Comissa o de Ana� lise, de iniciativas em que tenham interesse
direto, inclusive grau de parentesco, trabalhista ou laboral.

9.11.Os membros da Comissa o de Ana� lise firmara o documento antes do iní�cio dos trabalhos em que
declarara o  plena observa" ncia do disposto no subitem anterior,  bem como declarara o  manter sigilo
absoluto durante todo o processo de seleça o desta Convocato� ria.

9.12.Quaisquer dos membros da Comissa o de Ana� lise podera o se autodeclarar suspeito e/ou impedido, e
sera�  substituí�do por outro membro no julgamento da iniciativa.

9.13.Durante a ana� lise das propostas o proponente podera�  ou na o ser chamado pela Comissa o de Ana� lise a
comparecer para elucidar pontos de sua proposta.

10. ANAR LISE

10.1.A ana� lise das propostas se dara�  em duas etapas. Na primeira etapa as propostas sera o distribuí�das
proporcionalmente aos membros da Comissa o de Ana� lise que as avaliara o individualmente; na segunda
etapa, a avaliaça o sera�  coletiva em reunia o dos membros da Comissa o.

10.2.Na  avaliaça o  individual:  as  propostas  inscritas  sera o  distribuí�das  proporcionalmente  entre  os
membros da Comissa o de Ana� lise que as avaliara o e emitira o seus pareceres em formula� rio digital
considerando os seguintes crite� rios:
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EIXO AVALIATIVO 1 - Avaliaça o Te�cnica

Crite� rios Avaliaça o

Pontuaça o
ma� xima na
ana� lise dos

pareceristas

Peso
Pontuaça o final

ma� xima total

4 1 4

1.  Histo� rico  do
artista/grupo/coletivo

Ana� lise  dos  materiais  apresentados  que
comprovem  a  trajeto� ria  artí�stica/cultural  do
proponente.

2.  Concepça o  da
proposta/duraça o/release/ficha
te� cnica e pu� blico-alvo.

Na proposta deve constar resumo da atividade a
ser avaliada, o tempo de duraça o da atividade, o
release do grupo ou artista, ale�m da ficha te� cnica
e pu� blico alvo, todos os itens sera o avaliados.

3.  Compatibilidade  da  proposta  ao
porte/infraestrutura  e  valor
disponí�vel.

Espera-se  que  haja  compatibilidade  entre  a
descriça o  da  proposta  e  o  porte/infraestrura
oferecida, assim como, com o valor disponí�vel.

EIXO AVALIATIVO 2 – Importa" ncia da intervença o cultural para o municí�pio
3 1 3

4. A proposta de intervença o cultural
dialoga com outros segmentos dentro
do municí�pio?

Espera-se que,  no a" mbito municipal,  a  proposta
de  intervença o  cultural  dialogue  e  atue  para
construir  aço es  com  outras  a� reas,  a  exemplo  a
a� rea  do  meio  ambiente,  a  da  educaça o,  a  do
turismo, a do desenvolvimento econo" mico, social
e geraça o de renda.

5.  Valorizaça o  da  tradiça o  e  a
memo� ria  das  expresso es  culturais
manifestas na Cidade.

Espera-se  que  a  proposta  de  intervença o
demonstre a valorizaça o da tradiça o e memo� ria
da  expresso es  culturais  da  Cidade  contribuindo
para a dimensa o simbo� lica da cultura.

6.  Como  a  proposta  de  intervença o
cultural  pode  contribuir  para  a
cultura do municí�pio?

Espera-se que a proposta de intervença o cultural
potencialize  elementos  da cultura local  e  forme
novos pu� blicos; que priorize trabalhos de autores
do  municí�pio;  que  priorize  o  envolvimento  e
participaça o da populaça o e da produça o cultural
local  dos  territo� rios,  em  especial  das
comunidades/membros  dos  territo� rios
diretamente  ligados  a?  aça o  do  projeto;  que
valorize a memo� ria, os sí�mbolos da cultura local,
de seus personagens e de seu patrimo" nio material
e imaterial.

EIXO AVALIATIVO 3 – Pote"ncia da proposta de intervença o cultural
3 1 3

7. A proposta de intervença o cultural
contribui  para  a  inclusa o
sociocultural, promove a diversidade,
as  minorias  socioculturais  e  aço es
afirmativas?

Espera-se que a proposta de intervença o cultural
contemple aço es que colaboram na inclusa o e na
transformaça o social das pessoas envolvidas; que
aborde  questo es  afirmativas,  tais  como  as
tema� ticas  de  ge"nero,  raça,  diversidade  cultural,
populaça o  indí�gena,  dentre  outras;  que  atenda
prioritariamente pu� blicos vulnera� veis.

8. A proposta de intervença o cultural
e�  mobilizadora,  articuladora  e/ou
forma redes culturais?

 Espera-se que a  proposta de iniciativa cultural
demonstre sua relaça o com o(s) territo� rio(s) de
Santo Andre� , ale�m de abrange"ncia e profundidade
atrave�s da articulaça o com redes culturais.

9. A execuça o da intervença o cultural
e�  coletiva e colaborativa?

Espera-se que a  proposta de  intervença o  tenha
cara� ter coletivo e colaborativo.

Pontuaça o MAR XIMA obtida na 
avaliaça o individual

30 30

10.3.Todas as propostas sera o avaliadas pelo mesmo nu� mero de pareceristas individuais e a nota desta
etapa sera�  composta  pela  somato� ria  das  notas  individuais  divididas  pelo  nu� mero  de  pareceristas,
totalizando no ma� ximo 30 pontos.

10.4.Na avaliaça o  coletiva:  em reunia o  de apreciaça o  coletiva com a presença de todos os membros da
Comissa o de Ana� lise sera�  apresentado o quadro de notas resultante das avaliaço es individuais e apo� s o
mesmo ser assinado e debatido a Comissa o de Ana� lise emitira�  nota conjunta de 0 a 70 para cada
proposta avaliada.

10.5.A consolidaça o dos selecionados sera�  definida pela Nota Final composta pela somato� ria da me�dia das
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notas emitidas na avaliaça o individual (ate�  30 pontos) com a nota emitida na avaliaça o coletiva (ate�  70
pontos), totalizando no ma� ximo 100 pontos.

10.6.No caso de empate, sera o selecionadas as propostas que obtiverem maior pontuaça o sucessivamente
nos crite� rios  7, 8 e 9 constantes no eixo avaliativo.

10.7.Persistindo o empate, o desempate sera�  decidido mediante sorteio, tal como determina, em cara� ter
obrigato� rio, o §2º do art. 45 da Lei nº 8.666/93, aqui aplicado subsidiariamente.

10.8.Em caso de desiste"ncia ou impossibilidade de participaça o por parte dos proponentes selecionados
podera o ser convocados inscritos na o selecionados que passara o a compor um banco de propostas que
podera o ser utilizadas pela Secretaria de Cultura, de acordo com o perfil/estrutura demandada pela
programaça o.

10.9.A lista dos selecionados (RESULTADO FINAL) sera�  publicada na Plataforma CulturAZ,  a partir do dia
20/02/2023.

10.10.A partir da publicaça o  do RESULTADO FINAL contara o  5 (cinco) dias u� teis para apresentaça o  de
eventuais recursos ou impugnaço es.

11. ENTREGA DE DOCUMENTAÇA5 O COMPLEMENTAR

11.1.Os selecionados devera o entregar OBRIGATORIAMENTE IMPRESSOS, todos os documentos elencados
na tabela abaixo.

Documentação necessária para
contratação

Documentação 
da  empresa 
(vigentes)

Se for EMPRESA: co� pia do Contrato
Social da empresa

Se for MEI: co� pia do certificado da MEI
(CCMEI)

Se for COOPERATIVA ou ASSOCIAÇA5 O:
co� pia do Estatuto e devidas alteraço es e
Ata de Eleiça o

Proposta de Trabalhos (original, datada,
em

Papel timbrado com CNPJ legí�vel)

Modelo fornecido pela Secretaria de Cultura

Declaraça o de nepotismo da PJ (original,
uma por so� cio)

Modelo fornecido pela Secretaria de Cultura

CNPJ vigente Site da receita Federal

CND - Certida o Negativa de De�bitos
Relativos aos Tributos Federais e Divida
Ativa da Unia o

Site da receita Federal

CRF - Certificado de Regularidade do
Fundo de  Garantia – (Caixa Econo" mica
Federal)

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/
consultaEmpregador.jsf

CNDT - Certida o Negativa de De�bitos
Trabalhistas

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

Certida o Negativa de Tributos
Mobilia� rios Municipais

Consultar a Prefeitura de origem da empresa 
representante

CRDA Estadual, Secreta� ria da Fazenda
do Estado, Procuradoria Geral do Estado
PGE

https://  www.dividaativa.pge.sp.gov.br/  

Optante do Simples Nacional Site da receita Federal
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Documentação necessária para
contratação

Documentos do 
artista

Co� pia de RG e CPF LEGIRVEL de todos os
artistas  que esta o sendo representados
pela empresa

Autorizaça o de representaça o do
proponente (assinada, original)

Modelo fornecido pela Secretaria de Cultura

Release do ARTISTA

Mapa de Palco (quando necessa� rio)

Co� pias de PELO MENOS 5 mate� rias mí�dia
sobre o ARTISTA/GRUPO

Relaça o de reperto� rio musical de acordo
com modelo do ECAD

11.2.O  local  da  entrega  da  documentaça o  impressa  e� :  Secretaria  de  Cultura  de  Santo  Andre� ,  Praça  IV
Centena� rio, S/N , Centro, Pre�dio da Biblioteca - 3° Andar. 

11.3.O prazo de entrega da documentaça o sera�  de 22 de fevereiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023, em hora�rio
comercial,   e  devera�  ser estritamente cumprido, caso  haja  mudança  no  prazo  inicial  ou  final  da
entrega de  documentação, a informação será publicada na plataforma no CulturAZ.

11.4.Todo o conjunto documental solicitado devera�  ser entregue de uma u� nica vez.

11.5.Na o havera�  checagem no momento de entrega dos documentos, mas caso durante o processo venha-se
a constatar a falta de algum documento o proponente sera�  chamado a regularizar o conjunto.

11.6.Caso os documentos acima na o sejam apresentados no prazo estabelecido a proposta estara�
automaticamente desclassificada sem direito a recursos e a Comissa o de Ana� lise podera�  convocar
inscritos, de acordo com o perfil/estrutura demandada pela programaça o.

11.7.A exclusa o permite a?  Comissa o de Trabalhos Internos chamar a proposta na o selecionada seguinte com
maior pontuaça o na respectiva categoria.

12. EXECUÇA5 O

12.1.A programaça o de intervenço es que compora o a programaça o do Aniversa� rio da Cidade sera�  definida
pela Comissa o de Trabalhos Internos, podendo abranger outros programaço es e produtos da Secretaria
de Cultura e advindos de parcerias. 

12.2.Caberá à Comissão de Trabalhos Internos, fixar as datas, horários e locais de apresentação dos
selecionados, bem como definir a quantidade de apresentações que cada contemplado fará.

12.3.Os selecionados podera o ser convocados a se apresentarem em quaisquer datas compreendidas entre
os dias 31/03/2023 a 30/04/2023.

12.4.A programaça o fechada, contendo as data, hora� rios e locais das apresentaço es sera�  divulgada por meio
de publicaça o  na  Plataforma  CulturAZ  apo� s  os  selecionados  terem  entregue  a  documentaça o
complementar completa solicitada no item 11 e tera�  efeito de convocaça o dos selecionados para as
apresentaço es.

12.5.Caso o selecionado na o compareça a? (s) apresentaça o(ço es), ficara�  sujeito ao impedimento de contratar
com  a  Prefeitura  de  Santo  Andre�  durante  o  prazo  02  (dois)  anos,  a  crite� rio  da  Comissa o  de
Organizadora, a na o ser que sejam apresentadas justificativas plausí�veis.

12.6.Os selecionados devera o realizar as apresentaço es conforme proposta inscrita e selecionada, no que
diz respeito ao seu conteu� do, forma e duraça o.

12.7Eventuais ajustes ou alteraço es no conteu� do, forma e duraça o das apresentaço es ou substituiço es na
composiça o dos grupos selecionados podera o ser admitidos, caso na o causem prejuí�zo a?  proposta
apresentada,  desde que sejam submetidos a?  aprovaça o  pre�via  da Organizaça o,  no prazo de ate�  20
(vinte) dias antes da data de apresentaça o.

12.8.Os ajustes ou alteraço es so�  podera o ser efetuados apo� s aprovaça o dos organizadores do evento.

12.9A inexecuça o total ou parcial da proposta selecionada ou das demais cla� usulas e condiço es ensejara o a
aplicaça o de cancelamento de pagamento nos termos dos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, sem que
caiba ao proponente direito a indenizaça o de qualquer espe�cie, podendo ainda ser aplicada as sanço es
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. A declaraça o de cancelamento de pagamento, independente de
pre�via notificaça o judicial ou extrajudicial, operara�  seus efeitos a partir da publicaça o oficial.

13. PAGAMENTO

13.1.O pagamento sera�  feito pela Prefeitura Municipal de Santo Andre� , em parcela u� nica, apo� s a execuça o do
serviço obedecendo o cronograma de pagamentos da Secretaria de Finanças.

13.2.O pagamento esta�  condicionado a?  realizaça o fiel a?  proposta submetida, referente a cada uma das
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apresentaço es executadas e a emissa o da respectiva nota fiscal no dia da apresentaça o.

13.3.O pagamento sera�  proporcional ao nu� mero de apresentaço es realizadas.

13.4.Os selecionados na o sera o remunerados pelas apresentaço es na o realizadas, mesmo quando o
impedimento de realizaça o tiver sido previamente comunicado pelo proponente.

13.5.Os casos de cancelamento de apresentaço es por motivo de força maior sera o dirimidos pela Comissa o
de Trabalhos Internos.

13.6.No pagamento aos selecionados, os tributos devidos sera o retidos na fonte, conforme enquadramento
da empresa representante.

13.7.Na o sera o remuneradas as empresas representantes inadimplentes com suas obrigaço es trabalhistas,
previdencia� rias, tributa� rias e acesso� rias, em todas as esferas da administraça o pu� blica (Municipal,
Estadual e Federal).

14. IMPUGNAÇA5 O

14.1.A presente Convocato� ria podera�  ser impugnada ate�  o terceiro dia u� til anterior ao prazo final
estabelecido para submissa o das propostas.

14.2.Decaira�  do direito de impugnar os termos da presente Convocato� ria o proponente que na o o fizer ate�  o
terceiro dia u� til anterior ao prazo final estabelecido para submissa o das candidaturas. Na o tera�  efeito
de recurso a impugnaça o feita por aquele que, em o tendo aceitado sem objeça o, venha apontar,
posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeiço es.

14.3.A impugnaça o devera�  ser protocolada na Secretaria de Cultura de Santo Andre� , Praça IV Centena� rio, 01,
3º andar do pre�dio da Biblioteca, sala 04, Departamento de Cultura, das 9h00 a? s 12h00 e das 13h00 a? s
17h00, respeitando o prazo acima indicado.

14.4.As impugnaço es sera o  julgadas pela  Comissa o  de Trabalhos Internos do evento “Comemoraça o  do
Aniversa� rio da Cidade”.

15. DISPOSIÇO5 ES GERAIS

15.1.O proponente sera�  o u� nico responsa� vel pela veracidade da proposta e dos documentos encaminhados
isentando a Comissa o de Trabalhos Internos de qualquer responsabilidade civil ou penal.

15.2.Todos os materiais entregues no ato da inscriça o passara o a fazer parte do cadastro da Secretaria de
Cultura de Santo Andre� , para fins de pesquisa, documentaça o e mapeamento da produça o cultural.

15.3.A Secretaria de Cultura de Santo Andre�  na o se responsabiliza pela impressa o dos documentos tidos
como de entrega obrigato� ria impressa, nem pela emissa o de co� pias das informaço es constantes nas
propostas, mesmo quando solicitadas pelos proponentes.

15.4.A Secretaria de Cultura na o se responsabiliza por instabilidades da plataforma CulturAZ decorrentes de
problemas de conexa o e congestionamentos de tra� fego de dados ocasionados por excesso de acessos de
u� ltima hora e recomenda evitar realizar as inscriço es no prazo final.

15.5.Ao realizar a inscriça o, o proponente autoriza previamente a Secretaria de Cultura de Santo Andre�  a
divulgar e tornar acessí�vel o uso da imagem, som, nome e informaço es contidas na inscriça o ou
derivadas das apresentaço es em mí�dia impressa (livros, cata� logos, revista, jornal, entre outros) como
tambe�m em mí�dia eletro" nica (programas de ra� dio, podcast, ví�deos e filmes para televisa o aberta e/ou
fechada, documenta� rios, para cinema, ou televisa o, entre outros), internet, banco de dados
informatizados multimí�dia, “home ví�deo”, DVD (“digital ví�deo disc”), suportes de computaça o gra� fica
em geral e/ou divulgaça o cientí�fica de pesquisas e relato� rios para arquivamento e formaça o de acervo
sem qualquer o" nus a Administraça o Municipal ou terceiros por esses expressamente autorizados, que
podera o  utiliza� -los em todo e qualquer projeto e/ou obra de natureza so� cio-cultural voltada a?
preservaça o da memo� ria em todo o territo� rio nacional e no exterior, sem que nada haja a ser reclamado
a tí�tulo de direitos conexos da imagem ou som de voz ou a qualquer outro.

15.6.Ao realizar a inscriça o e caso seja selecionado, o proponente compromete-se a manter contato com a
Secretaria de Cultura de Santo Andre�  no sentido de fornecer quaisquer informaço es ou materiais que
lhe sejam solicitados, para efeito de divulgaça o e produça o das apresentaço es.

15.7.Os o" nus da participaça o na seleça o pu� blica, incluí�das as despesas com co� pias, digitalizaça o e emissa o
de documentos, sa o de exclusiva responsabilidade do proponente.

15.8.Recomenda-se a? s empresas representantes a consulta a sua regularidade jurí�dica, fiscal e tributa� ria, de
modo a resolver eventuais pende"ncias antes do ato da inscriça o.

15.9.A Secretaria de Cultura de Santo Andre�  reserva-se o direito de realizar comunicaço es por meio de
correio eletro" nico ou telefone, exceto com relaça o a? s  informaço es ou convocaço es que exijam e/ou
estejam expressamente indicados nesta Convocato� ria para publicaça o oficial na Plataforma CulturAZ.

15.10.A responsabilidade pelo acompanhamento das publicaço es e comunicados emitidos pela Comissa o de
Trabalhos Internos cabe exclusivamente ao proponente.

15.11.A Comissa o  de Trabalhos Internos na o  se responsabiliza  por eventuais danos causados aos bens,
instrumentos, equipamentos, objetos e/ou materiais de trabalho dos proponentes ou de sua equipe,
inclusive nos casos de perda, furto ou pane ele� trica.

15.12.Os selecionados e as respectivas empresas representantes, na o tera o qualquer ví�nculo trabalhista ou
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de qualquer natureza com o Municí�pio de Santo Andre� .

15.13.A Comissa o de Trabalhos Internos na o se responsabiliza por quaisquer o" nus, direitos ou obrigaço es
vinculadas a?  legalizaça o tributa� ria, trabalhista, previdencia� ria ou securita� ria, porventura decorrentes
da execuça o da proposta cujo cumprimento e responsabilidade cabera o exclusivamente ao selecionado.

15.14.Ao realizar inscriça o, o proponente se responsabiliza pela obtença o de todas as autorizaço es relativas
a direitos autorais, de imagem e conexos implicados nas obras constantes da proposta, mesmo quando
houver requisiça o de pagamento.

15.15.O proponente desobriga a Prefeitura de Santo Andre�  por qualquer dano decorrente da reivindicaça o
de terceiros por violaça o de tais direitos, especialmente quanto a?  exposiça o da marca de
terceiros/patrocí�nios por qualquer meio ou instrumento na execuça o da apresentaça o/trabalho, tanto
quanto a qualquer contrapartida/ingresso ou preço em raza o da execuça o do trabalho artí�stico de que
se trata a Convocato� ria.

15.16.A Secretaria de Cultura se reserva ao direito de contratar artistas/grupos cadastrados no banco de
dados da secretaria a qualquer momento para compor a programaça o.

15.17.A Comissa o de Trabalhos Internos na o se responsabiliza por quaisquer compromissos do proponente
ou de sua empresa representante para com terceiros, ainda que vinculados a?  execuça o da proposta,
bem como seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.18.Os selecionados assumem, como exclusivamente seus, todos os riscos, despesas e encargos de
qualquer natureza decorrentes da ma o-de-obra necessa� ria a?  boa e perfeita execuça o da proposta.

15.19.Os selecionados e as empresas representantes assumem, como exclusivamente suas, todas as
responsabilidades pelo comportamento de seus empregados, prepostos, ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuí�zos que sejam causados ao Municí�pio do Santo Andre�  ou a terceiros.

15.20.O proponente assume integral  responsabilidade pelo  pagamento dos encargos fiscais,  comerciais,
trabalhistas,  ECAD, SBAT e outros que incidam sobre a iniciativa cultural,  eximindo-se a Secretaria
Municipal de Cultura de fazer-lhe restituiça o ou reembolso de qualquer valor despendido com estes
pagamentos.

15.21.Os  casos  na o  previstos  nesta  Convocato� ria  sera o  analisados  pela Comissa o  de  Ana� lise  e/ou  pela
Comissa o de Trabalhos Internos.

15.22.Fica  eleito  o  Foro  Central  da Comarca de  Santo Andre�  como competente  para dirimir  quaisquer
controve� rsias relativas ao processo desta Convocato� ria.

15.23.As retificaço es da Convocato� ria, divulgadas atrave�s da plataforma CulturAZ, subordinara o todos os
proponentes, que se colocam na obrigaça o de acata� -las.

15.24.A seleça o  de que e�  objeto a presente Convocato� ria podera�  ser adiada ou revogada por razo es de
interesse pu� blico, sem que caiba aos proponentes ou a? s empresas representantes, qualquer direito a
reclamaça o ou indenizaça o por estes motivos.
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